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FUNDAÇÃO CASA
CENIRO 0£ ATENDIMENTO 

SOCIOEOUCATIVO AO ADOLESCENTE

Publicada no DOE de 31/03/2016

PORTARIA NORMATIVA N» 287/2016

A PRESIDENTE da Fundação Centro de Atendimento 
Socioeducativo ao Adolescente - Fundação CASA-SP, no uso de sua competência,

DJ-TLE-B.M LN.. A!

Artigo 1® - A celebração de Termos de Colaboração com 
Organizações da Sociedade Civil que tenham por finalidade a cooperação no 
atendimento ao adolescente em cumprimento de medida socioeducativa de 
internação e internação provisória, em observância ao disposto no Estatuto da 
Criança e do Adolescente - ECA, referendado pelo Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo - SINASE e no Plano Decenal Estadual de Atendimento 
Socioeducativo, deverão ser realizadas a partir de Chamamento Público conforme 
estipulado na Lei n® 13.019/14 com alterações introduzidas pela Lei n® 13.204/15.

Artigo 2® São consideradas partes integrantes do Edital de 
Chamamento Público o Anexo I - Memorial Descritivo, Anexo II - Termo de 
Colaboração, Anexo III - Manual de Prestação de Contas.

Artigo 3® Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Dê-se ciência.
Cumpra-se.
Publique-se.

G.P., em 30 de março de 2016

Berenice Maria Giannella
Presidente

AMSF/ths

GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GP
Rua Floréncio de Abreu. 848 - 9° andar -Luz - São Paulo/SP - CEP 01030-001 

Telefones: (11) 2927-9116, 2927-9117. 2927-9118
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FUNDAÇÃO CASA
CENTRO DE ATENDIMENTO 

SOCIOEDUCATIV O AO ADOLESCENTE

OüOlOi

São Paulo, 31 de agosto de 2016.

OFICIO AMSE N.” 125/2016

Sr. Presidente CMDCA Rio Cloro

Informamos que o partir do dia 23.01.2016 as relações de 

parceria entre Estado e Sociedade Civil tem um novo regramento jurídico. Trata- 

se da Lei 13.019/14 alterada pela Lei 13.204/15 que aparece no cenário nacional 

como marco regulatório do terceiro setor passando neste ato a serem 

denominadas como ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL - OSC.

Desta forma a Fundação CASA poderá assinar Termos de 

Colaboração com as OSCs que participarem e forem aprovadas em Edital de 

Chamamento público para o fim proposto, neste caso a Gestão Compartilhada 

do Centro de Internação em seu município.

Para tanto, solicitamos que deem ciência a todas as 

organizações da sociedade civil, devidamente cadastradas neste digno 

Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente que o Edital de 

Chamamento Público será aberto a partir do dia 01/09/2016 e poderá ser 

consultado pelo site wvAw.fundacaocasa.sp.gov.br ou pelo Diário Oficial do 

Estado de São Paulo. Nele constam todas as regras e prazos que deverão ser 

obedecidos para a participação dos interessados nesta concorrência pública.

Certos de podermos contar com a compreensão e compromisso 

expressos por vossa instituição subscrevemo-nos.

Adilson Fertiande's.de'Souza
Assessorlda Presidência

Sr. Luís Carlos Lauriano Jardim 
Presidente CMDCA - Rio Claro

A.MSE-Asscssoria <lc Mcilitlas Sociocducativas 
Rua 1'lorcncio de Abreu. 848 - 9''andar- I.uz-São l’aulo/SP - CRP 0I030-Ü0I 

Telefones; (II) 2927-9157 / 2927- 9172/ 2927- 9068 
e-mail: anisefff!easa.sp.gov.br
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Dk.
Para:
Cc:

Ofício AMSE 125/2016
Diego Soares da Conceição para consethossecretaria 
Cc: Eric Santana. Adilson Fernandes de Souza, jardim

" 000111

01/09/2016 17:33

Diego Soares da Conceição/FUNDACAOCASA/BR 
conselhossecretaria@yahoo.com.br,
Eric Santana/FUNDACAOCASA/BR@FUNDACAOCASA. Adilson Fernandes de 
Souza/FUNDACAOCAS/VBR@FUNDACAOCASA, jardiin@udam.org.bi

Boa tarde.

Encaminho Ofício da Fundação sobre abertura de Chamamento Público. 
Presidente; Luiz Carlos Lauriano Jardim

Por favor, confirmar o recebimento deste.

125-16 -CMDCA Rio Claro.pdf

Agradeço desde já a atenção.
Att.
Diego Soares da Conceição 
Agente Administrativo
AMSE - Assessoria de Medidas Socioeducativas 
Fundação CASA 
E-mail; dsconceicao@sp.gov.br 
Tel.; (11)2927-9157

"Antes de imprimir esse e-mail, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente.
Verifique se o equipamento possui recursos como impressão frente e verso, modo econômico, 
entre outros."

mailto:conselhossecretaria@yahoo.com.br
mailto:jardiin@udam.org.bi
mailto:dsconceicao@sp.gov.br


78-Sào Paulo. 126 (165) Diário Oficial Poder Execuiivo ■ Seção I quinta-feira. 1** de setembro de 2016
r^FMOEMOIlKClTlRin^ (B1%3tB<DIS'9

11SDW1S wTsawdruapcuiA ípírjwickb

(UM^*)AAE5lUiVJTV( U2£&S7Q2n4D
MÔ3C*5 (UMMft&lfWUWJTW UÍ(8J3?OTn40

aViCOVtXfSajJSO-Kf OlXI’^&OCt'S
2^.'a}i$ PHeuKHVQ.&QAiiDAOf
2:^)C(nDIS FCCKArO&titACXAMMIZÜCH MOaitnftiwtM
25í^axii4 RüOiiOKnr^^KmanoAavA i&«>^XDva>
^93^X1S fCOOABIhm/VAdJtCDiV (]BSí!60QX1<6
KOWXni ftG!ADFül51Alj^t^
sjmi R\nAaD»

fcasntfrfiacoQiUfiy-M. ^iucfccdcia
iixnms ícofYNOMcrrBflo aoij7%»n
IS^S IC&íVa«IOW<10 120QCE6Ca»-lt

^M^rtA&VRXKUMiF^U OmOMB
X3QQCIS 2£<XinaXl
8BS7XIS !UI7£aAmO
2ãaDf20IS M^r.MJOMCtCBUCS^WC^XXSL'mBr 440Q6S?«CDI<i9
2>ia20i$ svtmccoMmnrD uo«)9Sio
2s:^.?:ns 9Jm«XfÜEa>/C(hVai^MSEI09CElTA>».f (B%<OXCD)-20
UTTKDis nN'nvsonoE^w^Mir.nn» 7is<^í2aiff^28
2971915 TAyffaSMM»3lU(>\ (EinbKOrt-»
XAcnis nw£RK;oav^foxooa)í>^f uaBSSODVs?
Z229IS m£^;CDUncmCRUlJIA 513110Xni5S
23310915 ntecoiKQXCÜlX. 1ISÍ20&QQC191
11315915 ^AfiUN«a^02nRCU6^C nzfi^naEVB
1101291$ IMiAlLCAOMmSVJa 2«4ZZI»11
22S2915 MTRSOVe CI6Sffi9S11
15%70IS mwilIAlXCSaî CSf 147I72!»CC1-I0
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FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

Notífica^áo
Ptocnso Admmcuino Disciplinar n 2033/15 
Piocrssado<a1 CA - RE 33 944 1 
FV)( meio da p'esensr e nos moldes do ait 20 e s^ da (Cr

iaria Neenaliva 253/13.
NOIlElCA-5C o<a) Sr(a) Claud» Aanies • RE 339441. que 

«nu sendo p«ocessado(a). conforme Piocrs&o AdmViistraiivo 
Disciplinar n 20SP20ÍÍ. em (rimite rtesia Conege4oria Oral 
Desta lonna.V 5a terão prato de 10 díai a centar do pmero 
dn uid sequntf ao rrccbimerrto da presente, para apteseniar. 
se desejas Defesa Previa, bem <omo. iso mesmo iniefie9no. 
oferecer rol de testemunhas com endereço completo destas, não 
podendo ultiapassaro

njmeromãimodeSCirésI.sobpcnadeprecVnão lambãra 
poderã. se assim lhe ronviei later-seaccrTrpanhacpwadt/o^adQ 
bem coma ser por ele represerstadolal rsos atos procinsuad ú 
acesso aos autos do Processo Admirsisnativo Disciprusar em 
«piqrale poderá ser leito pessoalmente na Corie9edcna'GeraL 
podetsdci se assim desejar, obter cópias impressas, dnde que 
retohido o valor iws termos da l^irtaria Normativa 203/2011. 
oii tratendo mdia qrarãvef (CD ou DVT». ou amda. dsposilivo 
poruia de armatenamenro USB de mensOna ‘flash* (pen drive) 
com espado sufkiente paia qrava^ do procedimento em sua 
integralidade. ate aqueV momento Pedetà tambóm. nos lermos 
do Comunicado CG n 01/2015. ter o processado acesso as 

cóptas diqiiatitadas após a soUita^ão pelo s>tio institu
cional da fundação CA5A-SP ERP 1<hnp r/wwrfaiyjacaocasa 
sp Qov br/erpsix de acesso eukishd e pessoal do servidor oj 
(te seu procuradee devtdamente nomeado com procuração 
juntada aos autos tissús do Processo Admhhtiativo Por issa 
tersdo sido neste momento le^jlarmentr «tinada no caso de 
não ccmparechtento injustificado, os atos do presente Processo 
correrão á sua revelia

ProcessoAdmmisttativo Disciplinar n 2999/15 
Processado (a) MIMS -RE IB9I0-8 
Pw meio da presente e nos moldes do an 20 e ss. da Por

taria Nonratrva 251/13.
NOIlf fCA-SE o(al 5r|a) Maria lose Maním da 5iha de Mefo 

RE I891C6. que está sendo processadolal.coniorme Processo 
Admimstratrvo Discipfnar n. 2999i’20IS. cm trâmite nesu Cor- 
rrçedoria Geral Desta forma. V Sa trrã o pia» de 10 dus a 
contar do piuReko dia útil seçuinte ao recebimento da presente, 
para aprnentar. se desejar. Delesa Prévia, bem como. no mesmo 

nterreçno. olerecer lol de testemunhas com endereço 
(Ompleto desus. náo podet«do ultrapassar o nCmcro mãimo 
de 3 ttiès). sob pena de prrciusáo Também poderá, se assim lhe 
convier, la/er se acempanhar por ad/oqada bem como ser per 
e<e teptrsentado(a) nos atos proensuats O acesso aos autos do 
Proetnso Administrativa Oísciplnar em rpigrale poderá ser feito 
pessoainsente na Coneqedoria-GeraL podendo, se assim desejac 
obter cópias impressas desde que recolhido o valor nos termos 
da Poruna Normativa 203/2011. ou tratendo mída qravável 
ICD ou DVD).

ou airvda. dnpcsiiivO poruti! de armatenamento U5E1 
de memOria 'flash* (pen drive) com espaço suficiente para 
9'avaçáo do procedimpnto em sua iniegraldade. até aquele 
momento Podeva lambém. nos termos do Comunicado CG n 
01/2015. (er o prccesssdo acesso as cópias digitaliradas apds 
a solicitação pelo siiio eistitucional da fundação CASA-5P ERP 
s<tiftp/rWavvsfu>>dac.iocasaspgovbr/erp/V>. de acesso eukj- 
vivo e pessoal do servidor ou de seu procurador òrvdamente 
nomeai com prociAação funiada aos autos liskos do Processo 
Adninisbaliva Per aso. tendo sido neste momento regularmen
te intimado, no caso de não compaircimenio injjstHicada. os 
atas do presence Processo correrão a sua reveKa 

ProcessoAdminisctalivo Disciplinar n lIBSnS 
Processado Ia) MJM5 - RE 18910-8 
Por meio da presente e nos moldes do art 20 e ss da fhjr- 

catia Normaiwa 253/13,
NOIlf íCA-SE ola) Si<a1 Mana lose Martins c^ 5^a de Melo 

■RE 189108. que eslã vendo processadola). conforme Processo 
AdmirMtratrvo Oncipi/)^ n Íl8&'20>5. em irãmite nciti Cor- 
reqedoiia Geral Desta forma. V 5a terá opra» de 10 dias a 
contar do ptimeíro dia útil seguVite ao recebimento da presente. 
p«a a^esmiar. se desejar. Delesa Prévia, bem conso. no mesmo 

intcrreTw. ofeieter lol de testemimhas tom endereço 
CQmpieto destas, não podendo ulsapassar o núniffo máimo 
de 3 lltès). sob pena de precKisáo lambém poderá, se assim lhe 
comief. )a.vr-se acompanha* por advogada bem como set por 
<4e representadola) nos atos processuais O acesso aos autos do 
Processo AdmirsAtrativo Disciplinar em epígrafe poderá ser leito 
pessoalmente na Corregedoría GeraL podendo se assim desejas 
obter cópias impcessas. desde que recolhido o valor nos termos 
da Peruria Niymativa 203/2011. ou (racmdo mida gravável 
(CD ou DVD).

PU áinda. dispositivo pPdáM de armacenamento U5B 
de meraOrú ’Nash* (pm drive) com espaço suf<ienle para 
gravação do ptocrdmento em sua integralidade. até aquele 
momento Poderá também, rsos lermos do Comunicado CG n 
01/2015. ler o proensado acesso às cópias dgitalqadas após 
a sokiiaçáo pcio sitio nsiifuòotul da fundação CASA-5P ERP 
\<hnp//vn\wltmdaca3casaspgovbr/erpA>. de acesso eulu- 
sevo e pessoal do servidor ou de seu procurador devidamente 
nomeado com procuração juntada aos autos lâicos do Processo 
Admlnnuattvo fbr isso. tendo sido neste momento tcgulantsen- 
te intenadoi no caso de rsão comporrcimmto injustificado, os 
atos do presente Processo correrão a sua reveüa 

PiocrssoAditinivtiativo Disoplirsar n 1689/15 
Processado |a) 5 M M L - R£ 33 5*8-4 
Per meio dá presente e nos moldes do art 20 e ss da Por

taria NorTraitva253/l3.

N01iflCA-5E 0(a) 5r(a) Sevrenj Mareia Mai>as de Lma ■ 
RE 33546*. que rstã sendo processadofa). conlorme Processo 
Adrninistiathio Discipinar n 1689/2015. em trâmite nesta Cor- 
irgedona Geral Desta forma. V! $a terá o pra» de 10 d<as. a 
contar do primeiro dia útü seguinte ao recebimento da presente, 
para apresentar, se dese^. OeVsa Prévia, bem coiro. no mesmo 

intenrgrw. oferecer rol de lestemunhas (Om endereço 
corikilcio destas isão podendo ulvapassar o ntrsero máiímo 
«fe 3 (trés). sob pena de pveclusão Também poderA se assen he 
conv'#i faser-se acompanhar por advogada bem como ser por 
ele reptesmudoUl nos atos processuais O acesso aos autos do 
Processo AdmViisqatívo D>sc>pl<ur em epígrafe poderá ser feito 
pessoalmente isa ConegedoriaOtal. podmda se assim desejac 
obter copias nprmsas desde que recolhido o valor rsos termos 
da Portaria Normativa 203/2011, ou traiendo mida gravAvel 
(CD ou DVD).

ou ainda, dispositivo portãtil de amiaíenarrsento USB 
de memóha ‘flash* (pen drier) com espaço sufAíenie para 
gravação do procedimento em sua integ’alidadr. até aqur)r 
momento Poderá também, nos Irrmos do Comusicddo CG n 
01/2015. ter o processado acesso as cópias dgitalqadas após 
a solicitação pelo silio institucional da fursdação CASA-SP ERP 
\<hnp//w>vwfundacaocasosp9ovb</erpA>. de acesso eiclu- 
sivo e pessoal do servidor ou de seu procurador devidameme 
iwmrodo com procuração juntada aos autos fiskos do Processo 
Admuisiraiivo Por issa lendo sido neste momen» regulamen 
te iniimada no caso de não comparecénento injusiir<ado. os 
atos de presente Processo correrão á sua revrlu 

Processo Admnisua^vo Distiplitsar n 2241/16 
Ptccessado(8) VCG5-Rf 43653-7 
hsr meio da presen» e nos moldes do ait 20 c ss da Por

taria Normativa 2S3rt3.
NOrtffCA-SE o(al 5r(a) Valmir Cesar Garcia dos Sanfos ■ 

RE: 436537. que eslã sendo processadofa). conlorme Processo 
Adminisirairvo Disciplinar n 2241/2016. em trâmite nesta 
Cenegederia Geral Desta lorma V Sa terá o pra:o de 10 dia\ 
a contar do primeira dia útil segunte ao recebimento da pre
sente, paia apresentar, se desejac Delesa Prévia, bem como. no 
mesmo interregna oferecer rol de testemunhas com «nòrreço 
completo des/as. não podendo ulqaprassar o rximero mãvimo 
de 3 (irési. sob pena de precArsão Também poderã. se assim lhe 
cenvirr, fanr-se acompanhar por advogado, bem como ser por 
ele representadola) ivos atos processuais O acesso aos autas do 
Processo Adminôbativo Dhciplmac em epígrafe poderá ser frito 
pessoalmente na Corregedotia-Geral podeivdoi se assim desejar, 
obter cópias impressas desde que recolhdo o valor nos termos 
da Ih/rtaria Normativa 203/2011. OU Vittftóo miiSa gravável 
(CO ou DVD), ou áòib. dispositivo portátil de armarenamento 
USB de memória ‘flash* (pen drive} com espaço suUienie para 
gtavoçáo do proieOimenio em sua integraldade. até aquHe 
momento Poderá também, rtos terrrsos do Comunicado CG n 
01/2015. ter 0 processado acesso às cópias digiUlqadas após 
a solicilação pelo sitq institucional da fundação CA5A-5P ERP 
\<hs9//vvwwhindacaocasaspgovbi/erpA>, de acesso cicki- 
srvo e pessoal do snvidor ou de seu procurador devidamente 
nomeado com procuração jimtada aos autos físicos do Processo 
Admhisqalivo tar issa lendo side neste rnomento regularmen
te intimada no caso de não comparecimento injustifrcada os 
atov do piesente Processo correrão ã sua levriia 

Processo Admnisqativo DfiCipHrrat n 2157/16 
Processado fa) D N P - RE 36 S79-8 
tar meio da presente e nos moldes da art 20 e ss da tar- 

laiia Normativa 253/13.
NOTIfKA-SE 0(a) Sr(a) Daisy Nervoga Prachtdes RE 

365798. que está sendo procrssado(a). conforme Processo 
Admtrwsbalrvo Disdplínar n 2157/20)6. em trâmite nesta Cor- 
regedona G<ra> Desta Icrma. V Sa terá o pra/o de 10 dias. a 
contar do prerero dia útil veg/inte ao recebimento da presente. 
p»a apresentar, se desejar. Defesa Prévia, bem coma no mesmo 
htrrregrw. oferecer ro) de testemunhas com endereço ccmplelo 
destas não podendo ulqapassar o número roãaeno de 3 (Pés), 
sob pena de preclusào também poderã se assim lhe convier, 
fater-se acompanhar por ad»ogada bem como ser por He 
represenladofa) nos atos processuais O acesso aos autos do 
Processo Admhisffaiivo Discplmar em epgrafe pode*á se* leito 
pessoafmmfe r« Corregedoria-Ckral. podrnda se at sen deiejat 
obter cópias impressas desde que recohido o valor nos Krmos 
da tanatia Iformatrea 203/2011. cu trajendo rndia gra/ãvel 
(CO ou DVD}, ou aeida. dispositrvo ponãN de armaienamcnto 
U5B de mtmóna 'flash* (pen dr'rve) corn espaço sufkante para 
gravação do procedmento em sua integralidade. alé aquele 
momento

taderá também. r>oi lermosdo Comcmicado CC n. 01/2015. 
tcf 0 processado acesso às cópias digitaliudas após a solicita 
ção pelo sitio institucional da fundação CA5A-5P ERP Ichttp 
wwM lundxaocasa sp govbr/etpA>. de acesso eiclusivo e pes
soa) do vervdor ou de seu procurador devidamente nomeado 
com procuração juntada aos autos fókos do FVocesso Admi- 
nisffativo Por isso. tendo sido neste momento regularmente 
Alimadci no caso de não comparec mento mjusiilicado. os atov 
do presente Ptccrsso conerão a sua revelia

ProcessoAdminisqativoOisciplmarn 2280/15 
Processado fa) lAH -RE.25631-6 
Per meio da ptesente e nos moldes do an. 20 c ss da tai- 

taiia Normativa 253/13.
NODflCA-5E ofal 5i(a) LuizAViandre Henera- RE' 256316. 

que está sendo preerssadoÇa). conlorme Processo Adminestra- 
tjvo Disciplinor n 2280/2015, em ttãmitp nrsta Conegederia 
Gerai Desta formo, v Sa. terá o prato de 10 dias. a contar do 
primeiro dia útil seg/inie ao recebimento da presente, para 
apreserttar. se desejar, Delesa Ptévia. bem como. no mesmo 
intenegno. oferecer lol de testemunhas tom endereço completo 
dmtav não podendo ultrapassar o

r«jmrromájiimode3{qh).sob pena de preclusào Também 
poderá, se assim lhe convier, larrese acompanhai por ath-ogaUa

bem como ser per ele repirsmtadola) nos atos processuais O 
acesso aos autos do Processo Administrativa Divqhnar em 
epígrafe poderá ser ferto pessoalmente na Coriegedcvia Cerjl. 
podendo se assim eSrsejoe obter cóp;as impressai desde que 
rrcohido 0 valor nes termos da tartaria Normat//a 203/2011. 
ou tratendo mídia gravável (CD ou DVD), ou a-nda dispositivo 
ponatil de armatenamnlo USB de memóna ‘Hash* (pen drive) 
com espaço suHcipnle para gravação do piocedmento em sua 
integralidade. até aquele momento Poderá também, nos termos 
do Comunicado CG n 01/2015. ter o processado acesso ás 
cóp«as digitalitadas após a solkiiaçáo pHo sítio mstituoorkal 
da firtdaçáo CASA SP ERP i<hnp.//viivnvlunddcaocasasp90v 
br/erpA>. de acesso etclusívo e pessoal do servidor ou de seu 
procurador devidamente nomeado com procuração jiriMda 
aos autos fískos do Processo Admirusoairvo Per «ssa tendo 
sido neste momenta regularmente inimada no caso de não 
cemparteimentã injustificada os atos do presente Processo 
(cneráo a sua revelia

Processo Adminísteatrvo Disciplinar n 443&'I5 
Processado (a) C A M f. - R£ 44 582-4 
tar meio da presente c nos moldes do an 20 e ss da tar- 

taria Ncrrrsatrva 253/13.
NOIlfiCA-5E 0(a) 5r(a) Gilmar Antono de Moraes filho • 

RE: 445824. que está sente piocessado{a). conforme Processo 
Administrativo Disciplinar n 4430/2015, en trámile nesU Ccr- 
regeteria Geral Desta fomu. V Sa terá o praM de ID dias a 
rontar do pimevoda util seg/inte ao recebimento da pirsente. 
para apreserttar. se desejar. Defrs-i Prévia, bem como. no mesmo 

htrnegno. oferecer rd de testemtnhas com endereço 
completo destas isào podendo ultiajussai o nimeeo maaimo 
de 3 Itiés). sob persa de preclusào Também poderá, se assim lhe 
convift la:er-se acompanhar por advogada bem como ser por 
He reprrsentadofa) nos atos proc rssuan O acesso aos Mtos do 
Processo Adiitsisuativo Dísciplmar em epígraV poderá ser feno 
pessoalmente na Conegedoria Geral, podeôda se assim desejar, 
obter (ópsos mpressav desde que reedhido o valor nos termos 
da Portaria Normativa 203*2011. ou baaersdo mklía 9'avávet 
(CD ou DVD).

ou anda. dispositivo portátil de ormaaenamento U5B 
de memóna 'flash' (pen drive) com espaço suficiente para 
gravação do procedmento em sua iniegratidade. até aquele 
memento Pcdeiá também, ivos temtos dO Comuncate CG n 
01/2015. ter o processado acesso ás (ópias di^afírodas apos 
a solKítaçáo pHo sitio msiitucionai da fundação CA5A-5P CRP 
l<hnp/-'<vWMturtdacaocasaspgovbr.'erp,s>. de acesso e>clu 
séro e pnscal te servidor ou de seu procurador devktarcH-nte 
nomeado com procuração juntada aos autos físicos do Processo 
Admétístiativo Poe issa tendo sido neste memento legufomien- 
te mimada no caso de não ccmparecmenlo njustiricada os 
atos do presente Processo correrão à sua revelia 

Comunicado
Edital de Chamamento PúbRco 012/2016 
RESULTADO fINAl DA SílEljAO DE ORGAMZACÀO DA 

SOdlDADE CIVIL PARAA GESTAO COMPARTILHADA DO CEN
IRO 0£ ATENOrMENTO iOOQitUKAIlVO AO ADOLESCENTE
- CASA E5COU RIO ClARO

A Comissão de Seleção designada pela Portana Admnís- 
(rairva 624*2016. respcnsável pela otgtni/ação do processo 
de seleção de Orgoní/ação da Sociedade Civil para a Gest-io 
Compart.hoda te Centro de Atendmento - CASA ESCOLA RiO 
CLARO, no munkipio de Rio Clara loma público que o resultado 
do certame restou fRACASSAOO pela proposta da 05C létra- 
pasur 0 valor mensal proposto rto ANEXO TDiTAL I • Memorial 
Descritiva e será aberto novo chansamento púbtko 

Comunkado
Chamamento Púbico 020/2016 Objetivando a Sekção de 

Orgatv;ação d» Sociedade Civü para a (àeslãoComp.ytilhada do 
Centro de Atetvdimento Socioeducativo ao Adolescente - Casa 
Escola R« Claro

Objeto Constitui objeto do presente Edital de Chamamrrtio 
Publico a seleção de Organuaçóes da Sooedode Chil. sem 
flm lucratnqs. que meihcr se adequar ã propoiM centra no 
ANEXO edital I - MEMORIAL OESCRlIivO. para celebração de 
Termo de Colaboração visando a conjugação de eslorços para o 
atendimento ao adolescente «tm cumprimento de medda sacio- 
cdjcatrva de intemação/lntertsação ProvisótiA ecn observáncLa 
00 dsposto CH> Estatuto da Cnança e te Atefescente - ECA rede- 
rrrsdate pelo Sistema Noóonal de Atendmento Sccioeducatrvo
- 5INA5E e pHo Plano Decenal de Alemíntenta Socíorducaiivo 
do Estado de São taula na construção da proposta pohtKO 
prtegógea de atenção oo adolescente e conshterste ru presta 
ção de assstênciá material à saúde hsica. psicológica e mental 
jixidica. social, religiosa e ecá/caconal (esportiva, cultural. ta:cc. 
quoLfkação prcfisskna) bãska e escoLy)

Inserções de 0I-C9-2016 a 3009-2016 
Matéria na mtegia estaiã disponfs-el no site da Fundação 

CASA wvvw f und-Kaocosa sp gov br

SECaURANCA PÚBLICA

GABINETE DO SECRETÁRIO

corregedoría geral oa policia civil

Divisão de Sindicâncias Administrativas
Equipe 5
Notificação
5A-n* 127/2016 - DGP n* 4887/2016 • Adm Públka i 

Thi^o Phheiro Machado Imrrsiigadcr de talkia. o Delegate 
de Pokia da Equpe *5*. oa Divisão de SindKãncios da Cerre- 
gedoita Geral da takia Ovil de São Paulo. Notifica o defensor, 
obouo nomirsate. a ccmpaiecer nesta Equipe 5 sita na Rua da 
Consolação. 7333. 6* andar. Cerqueua Césõç São Pajlo*5pi. Dia 
OaiTS'lE. às 14h30mtfi. para Parteipar de Audiérva dc inter- 
logaróiio te Aslkúl Acma Nontn.ido í pata não ser aiegad-t

ignorância, r etpedido o piesmte eiPtal de noiiPcoção oo D* 
AJeaandre Boso - OA3 309 102

Divisão das Corregedorias Auxiliares 
6* Corregedoría Autiliar - Santos 
Notificação
SAD 168/15 - CP 009/2016 - D.visãa de Sndkãnoas 

Administrativas - Equpe *U* (C P 6* CA 026/16) • A Oekgoda 
de Policia da 6‘ CorregeteríaAuniiar- Sontos Notitica a advo
gada ORA FERNANDA GLAShERÇTER BiRKC DA8/5P 113 778. 
com esaitório na Rua 0* Redngo Séva. 70/3* andar/cj 36 - 
Centro - São Poite le) U-3105-77D3. a comporecer oo Sede 
da 6* Cerregedona Auréo* ■ Santov situada rwj Rua Mnistro 
Xavier de Tolete154 ■ Saíno Campo Grande ■ Santos/SR 1El 
113) 3225 7906/3225 2754 / 3225 6377. i» éa 20 09 2016. ãs 
1Sh30. para a audiência da testemunha arrolada peta ocusaçáa 
nos autos da Caita Pi«<atóría eipedda acerca da sirxScãrHiu 
rm epl-yale em que consta como sindkate o investigador de 
Polida iOSE BENTO DE DUVEIRA [ para q/e não seja alegada 
igrtorãxia. é ripedido o presente edital 

Notificação
PAO-6‘CA005n6-DGP863/2016 O Delegado de talkia 

da 6* Conegednna Aunliar - Santos. Notifica o od-rogteo DR 
PEDRO UMBERTO FURlAN iUNlOR. OA8/5P 226 234. com escre 
tório na Rua AssemblHa de Deus. 39.'ulas 301/302 - Cubaiáu* 
5P. a comparecer na Sede da 6* Corregedoría Au(ili.w ■ S-mtes. 
siTJOda na Rua Min4tro Xavier de Toieda154 ■ Bano Campo 
Grande - Sanios/SP, tel (13) 3225 7906 / 3225 7754 r 3225 
6377. na teta de OS-IO 2016. às IS har.ts. psta a oudiétsca das 
testemunhas de acusoçáo nos autos te Processo Administrativo 
6CA - 005/16. em que consta cemo processado GiSLíR lOSE 
SOARES TRANCO. E pata q/e não seja alcgate igrKr.lrKu ou 
desconhecimenicc é eipedidn o prrsrntr edual 

7* Corregedoría Auxiliar ■ Sorocaba 
Notificação
O Delegate de Polkla presidente te Processo Atetimstia- 

tívo Disciplinar 10/15 em que figuram como Acusados M B 
J r Mairo te Carmo SiNa. trcnulante nesta 7* Corregedoría 
Auiiliar - Sorocaba, vem peta prrsrnte notif-cor OS defensores 
do Acusado M B ). OS achogados Dr Ad b Geraldo Jobur • OAB/ 
$P 11396. Ora Ana (ãarcia de Aquino - DAB'S/* 516C1 eDra 
Ghlaóie ScaH Hodted labur - OABrSP 115 732. todos com 
esciilótio a Rua da Ccnsoloção. 37. 6' andai. São Paolo/SP. 
acerca de termos do despacho riaute de 29-08-2016 * Cknte 
0 defensor te acusate quanto ao «dcferixento te pleito sobre 
0 exame de ins-mítede mental e sua motivação, nos lermos da 
publkoçóoDO de 19-08-2016 (fl 320i.bem<orTW<cnsidrrando 
a docteienlação ora olertada a ind>c jr que o acusate não lem. 
na atualidade, condições fís-cas e psíqukas para se submete' a 
nterrogatórioi bem como cump>e regime de prisão domkéiar. e 
considerando a necessidade de dar sequência á instrução deste, 
forçoso anuir qjc o buscado ato possa se da: cm outra oportu- 
ndade. assim que tais impedxrenlos sejan sanados, devendo a 
delesa. quarte poss>vel. requerer o agmdumrnio de data p^ta 
0 interrogatório *

S* Corregedoría Auxiliar - Presidente Prudente 
Inlinsação
SA-8-008/16 - O Delegado dr Policia Assistente da 8* 

Conegederia Amiliar da Conegedena Geral te Pciçvs CmL 
piesdindo os autos te $ndxãn(iaAdmm.sccai(va SA-8’008/I6. 
intima os Adiogotes Dis Dr Vuskius Icueira Pereira. QABiÇP 
285 497. Dr Gleison Ma:ons OAB-SP 286155 e Dr Lucas Vini- 
ckis Ftaravanie A-ntonio. OA9/5P 334 225. lotes com escrítoro 
profissiorul na cidade de Presdente Prudente, na Roa A>va'tn 
Machado, n 155. Vila Eucldes drlvnsoirs censt-tutes pelo 
sindicado, investigador de talicia lose A^'es lumor. para toma
rem ciérKia te despacho a respeito das d^géncos leqaeiídas 
na Defesa Previa E para que r^o seja alegada ígnorãiKía. e 
eipedids a presente

M'CorregedoriaAuxiliar -Oemacro 
Notificação
$ind<ãiKia Aclministrativa DiscpLnor 11^4-007/2016- 

OOP 85III6 Nos autos do ccnqodiloiia .vJmiixsuativo teieren- 
ciade. em que é sndkate Paulo Ftenante de Oliveka Lopes fka 
cieniiflcada a Defesa do scg-jimento do procedimento nesta Uni 
dade e te ogendomento da oitiva das testemunhai de Defesa 
Jorge lun Gomes e Amarilte Doniiete iansa pa'a as I4h30 do 
dtâ 2f>-09-2016 nesta Casa Censora. na Sede te 11* CAiyma- 
era 12* andar Advogate José Carlos f)ogorii.t.OA55P 110 088 

AssisTèncíã Policial 
Corieiçáo
O OHegate de takia Corregedor Geral da PcUiã Cnnl faz 

saber, rsos termos te Decreto *7236. de 18-10-2002. com reda
ção alrerada pekis Decretes 55902. de 09^062010 e 59 562. 
de 3009-2013. combhado com as Resoluçces 55P-46. de 
21-12-1970 e SSP'107. te 02-07-20)0. que reaiqorã Cerreição 
Ordinária na Delegacia de talicia te Munopio de Pontal, da 
Delegacia Section.sl de PoOcia de Srttaozmho. te Drp.vtammto 
de takia ludeiaria de São Paute Inteno' - Deint<e-3/R(berão 
Preta situada na Rua José lecnel Puppa 1 107. Centro. Pontal/ 
5P. rM clia e hoiano abaúo memíonados Ficam convocadas 
todos as Autoridades Poteiais e Demais servidores «m e<eickio 
junto ã unitedr a ser visitada Na cpcrtun<d.ide. a Autoritede 
Conegedova concederá jjüiénc^ pública, sendo facultado aos 
interess-sdos a apresentação te eventuais reclamações e clete- 

:o te sugestões sobre as ativdades polkiah
M!A Itno |KMrlC)l
l5<DZn6-5'F(n DAiTi» d-niiâacb Mnepo 0: taci dl} Kh

Ms|iu5KCXnE d-taóict-SimnrtQ <i« 
CHacTBV (à-Ftir» iririna 1^ 5iD Riiw 
|r«nT-Dv*«-3Rt]citetac& 1

E. p.va que chegue oo ccnhecvnento te tooo5 mandou 
expedir 0 presente Ed>tal. que devera sev agrado em local sni
vel ao publico e omplamente teulgate peta 'mprensa Oticial 
te Estate

lliii—«nflflit
idiKumce«u>

•ssinadq
digrtalrrvorst*

A IMPRENSA OFICIAL OO ESTADO SA garante a autonWidaoe deslo docurnonio 
quando visualizado díretamenlo rvo poriai wwsv impronsaofioal.com Dr 
Quinla-feira. 1 do sotembrode 2016 â$ 02:27:56.
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ld«KÍjnà ou <om trsMva áf domin'o. dKòe que* 
dM aSd% juiwlitov na de trknilb

Aríço 10 • O prrqõo dcvera itt iru&iado rm localidade 
ntjòrWida pela ComKUIo dr Irílâc^ olKrr/ando 0 prxHipío d* 
convmiértcia r cportuntlKlr r as pcepenus aprc^ntadai prio 
)ri)or«o (onvaudo. podmdo srt rm local dwrno da cídadf 
onde 0 Piiio ruívrr (ocaliaado

AfTiqo 11 - OrpoK dr adotad» a$ pfovdMco^ oema. 
prrparadov. definidor avaliadoc r cl»$if<ddos oc vriculos 
qur srcao vmdidos rm hj^ta púbrica. irrá publicado o (ditat 
dr Le<Uo para a dr^-xla pubHcidadr da dau. local, irgra^ dr 
anrriMtr. retirada do^ brm r a Iniagrtrt dos vrículoi. cordormr 
cUiwlic»;^ ã ii: da 9ona<ia Oruan - U1S<10\4

^iço 12 • Ssta Portaria rncra <m viçor na data da soa 
pubtica^áo

SUPERINTENOtNCIA REGIOMAl DE 
TRÂNSITO DE PRESIDENTE PRUDENTE 
Porutid do Superintrndrnte. de 23-8-20t6 
O SuorritTtmdmtr firgoiul da Suprtíntmdfrua de PcM*- 

dmjr Pruimtr.
Considerando a atmidadc fiscaldaicrta encetada pela 

Oídrm de Srrvi^o 01^2014 e TiKaliu^ao do do St-OS-2016.
Cemidetandoos elementen depTtwacoli9idos ao rxfedíen 

Ir em rpiqtafr que conprcvam a exisl^rKia de nsco imnentr à 
Adminntia(io Nbka. resolve

Ariipo r • Aditar O Pfocrsso Administ/aiivo 00312016 
em desfavor dr CINTRO D2 FORMA<À0 CONOUTOftíS 
NOVA GEftACAO. inscciio no CNPJ sob o 007 361 178/0001- 
07 r dr sua Dirrtora <inal. $ta Marlmr de Oliveira Rosa. 
inscrita no CPF sob o 034 321 S68-39. pelas infra^drs 
previstas no ariipo 31. incisos I e iV. da Resolufão Coniran 
3S8/2010. ar|i^ 7S. inciso Xll r artigo 77. inciso XVII. da 
Parlaria C^iran S40>'l99$e no artigo &9. inciso I. alínea *a' 
r artigo 63. inciso l. atmea *i*. da Portaria Oetcan t0lr20l6. 
brm como, dr sua Diretora de Cnsno, luliana Maria Reverse 
Fusiado. inscrita no CPF sob o 28S.6SI 648-37. pelas infra- 
edes presistasno artigo 32. Incisos I e UI. da Resolu^jo Cori- 
Iran 3S8r2OI0. artigo 7$. inciso XH r artigo 77. ítkívo XVt>. 
da Portaria Ortran S40/1999 r no artigo S9. inciso II. alínea 
*a' e artigo 63. inciso II, altfira 'g*. da Portana Detran 
10ir20i6. dr sru instrutor de Trânsito Joii Augusto Olbera 
Isqurrdo. Inscrito no CPF sob 0 017 801 0S8'86. priat inlta- 
COes previstas no artigo 34. inciso V. da Resolufâo Contran 
3S8/20I0. artigo 77, paragrolo único, inciso XVI, da Portaria 
Detran S40-'l999eno artigo 63. ittciso UI, alinea *f' da Por- 
lana Ortran 101/7016 edr sru InslrutordrTrânsílo Irandro 
da Silva Buenq insciíio no CPF sob o 080 416 038-40. pelas 
infrações previstas no artigo 34. írKíso V. da Resolucáo 
Contran 398/2010. artigo 77. parâgcalo unicoi úveiso XVI. 
da Portaria Detrart $40/1999 r no artigo 63, inciso HI. alínea 
*1’ da Portaria Detran 101/2016.

Artigo 2* • ísia Pcelaria entra em vigor na data de sua 
pubiica^áo (Pen 31

iriSriTUTO DE ASStSTENCIA MEOtf A AO 
SERVtÜOR PUBLICO ESVAOUAl

ConHinicado
Eiirato do Primevo Termo Aditmo ao Termo de Crrdencb- 

«renio EI«arvT3t«pr 024.'20U de Prestado de Serviços de 
AsststFncd Medico KospiuUr. no Munkpio dr Lins - Eslado de 
São Paulo ceMrado en»e o lamspe - instituto dr AssatMcia 
Mècfca ao Srmdry Público Estadual e o laboratório Morales 
Lida

Fvocesso lamspe 04001/2014
Termo Ad irvo w Trrmo de Credenciamento Decamiiamspe 

024/7014
Contratante insbtuto de AssisiérKia li^ica ao SerVKfor 

Púbko Esiadu.l1
Contratado laboratório Morales Lida de IVis

Ptntacáo de Serviços de Assistência Méd<a Hos- 
piuiar. aos usuarioL contrbuntes e benefriarps legais do 
■amspr. midmtes no Mun<pio iSe Lins

DatadaAssmaturadaProrrogafAodoTermo 01-09-2016 
Valoi Estimado Mensal do Termo Aditivo RS 70 000.00 
Valor Total Estimado do Termo Aditivo RS 600 000.00 
vígFncia A contar da daia da assinatura do Termo de Cre- 

deiKíamenta por 30 meses, podmdo ser prcriogado por iguais 
e sucessrwn peredos. per 60 mes«

Justiça e Defesa da 
Cidadania
FUr.'DACAO BE PROTEÇÃO E DEFESA DO 

COtiSUfrUDOR

Decisão da Oretoria Enecsitiva, de 31-8-2016 
Referente ãs redamatóei abano relacionadas. Dec<do pelo 

não CcriisKimenio do Recurso interposto, ponque inieinpestivo 
nos termos do artigo 14 da Portana ttormat/va Procon 21 de 
12-04-700S. e determino o arquivamento dos autos após publi
cação da decisãa nos termos do patãgralo T do referido an^ 

FA 03)S-427 396-4 • Reclamado Sony Brasil Uda 
FA 031601$ 941-6-Recbmado Sony Brasil Lida 
Tat.ll de retIantaçòH com renrsos intempestivos 02

HLTNOACÁO ÍNSÍ DE TERRAS DO ÊSIAOO 
Dt S PAUIO iOSE GOMES DA SILVA

Comunicado
fipediente Processo ITTSP I48.'i999 
interessada Fundação lUSP
Assunto Edital 9/2016 - Divulga a IKta de Candidatos 

insaitos no processo seletivo para a ndencação de benfei
torias de lotes ioca’i!»dos no Município de Maraba PaulistA 
Estado dr São Paulq nos lermos da Portaria SO/2012 e 
convoca pa-a a realoação oa rntmnia técnica e entrega de 
documentos

0 Presidente da Comissão de Seleção de Trabahadotes 
Rurais do Município de Marabã Paulnta - Estado de São Paulo 
torna pública a üsu dos candidalos inscritos no proces*a> 
seViivó para indencação das benleíionas. nos termos da Lei 
4 9S7/6S. alterada pela Ic* I6 1 tS de 14-OI-20I6. da Portana 
$0/2012 f de acordo com os viterios de seleção definidos 
pela comissão de seleção do relcrido munkipiq cons-deraiv 
do as avaliaçóes das benfeitorias e demais procedimentos 
adminísiraiivoi dos Ioies04. do Assentamento Santa Maria 
II (Piocesso 17&'200S). 06. do Assentamento Sanu Mana li 
(Processo I9S/200SI. 07. do Assentamento Santa Mana |l 
(Processo 896/70041.33. do Assentamento Santa Maria II (Pro
cesso S98/20IS); 30. do Assentamento Santo Antônio da Prata 
(Processo 169>'2005). e. 17. do Assentamento Santo Antônio 
(Processo 990/20001, localdados lu munc^iio de Maraba 
Paulista. Estado dr São Paulo

O candidato abaiio relacionado devetã comparecer jun- 
tamenie com os membros da composição familiar utados no 
cadastio. no escritório d.1 Fundação Institutode Terras do Eslado 
deSãoPauó *José<áomesdaSóva* - lTESP.Iocaií:aclo na Avene 
da/oão FVssoa. 7S0i Vila Sumaré. PresidcnteVmceslau- Estado 
de São Paub - telefone (18) 3271-S999 ou (18) 3771 $800. no 
dia 21-09-2016. no hoiãnodas 8b ãs 16fv munido dos seguintes 
documentos orignan e respectivas copias Kprogrãficas con

forme infcrmaçóes prestadas na efetivação do cadasoo. para 
realaaçãú de enpe’nsta Técnica

1 *- cédula de identdade (RCl e comprovante de nscrição 
no Cadastro de Pnsoas FIskas (CPF) do casal.

2 - Escrinra Pública de Emancipaçãa lavrada no TabeFião 
de Notas e devidamente a.'C/bada no Registro Crvil respectn-a 
ou realqada por meio judicial, sc for o caso.

3 • Certidão dr Casamenta Declaração de União Estável 
conlorme o cava. ou Certidão de Nascimento, se náo lotem 
casados:

4 - Certidão dr nascimento dos dependentes legais e 
demais membros que compõem a força de nabafiOi eiclusve 
Cédub de Identiddde 1R6) e cemprovantr de insc/ição no 
CadasPo de Assoas Ftskas (CPF) dos mnrbros da famifca. 
maiores de 18 anos que compõem a força de irab.i hcç

5 • Atestado de antecedentes cnmiriais eipeiMo pela 
SrcreU'ia da Segurança Pübtica do Estado de São PaiIoi do 
casai, dos dependentes legais e deman membros da família, 
maiores de 18 anos. que pertençam ã força de oaba^ioi

6 - Carieras de Trabalho do casat (com cepia da «derudica- 
ção e das lohas oride constam conuaios de trabalho).

7 ■ Certidão de que o casal não e proprietário. coiislA 
xionisra ou sócio de atividade comercial, obuda junto a Junia 
Comercval do Essãdo de São Pa-alo • HXISP.

8 - Declaiação de que o casal não exerce função pública, 
em crgãos da adminístiação <6reta. autarqjia\ fundações, ou 
cm órgãos paraeslatais civis cu nv/itjres. ou que este>a investdo 
rm aerbuições para Tscais da administração publka federal 
estadiul ou munkipal. obtida junto ãs repartições púbkas 
RXHwipais estadjad e federais.

9 - tíffato de informações Previdmciãrias juiio ao Cadas
tro Nxicnal de tnlormaçòes Sociais - CNiS do casal, obtido 
junto ao INSS;

10 - Cendão obtida junto ao Cartórd de Regnoo de imó
veis. do casal, ou de forma individual caso se>sm pcoprietanos 
de imóvel rural, ou declaração, do casal, ou de forma individual, 
de que não sejam proprietários de imóvel rural.

11 - Documento que cemprq^ a resdencia do casal ha 
pelo menos dois (3> anos na legiãcc lontcvme dopõe o Decreto 
3S8S2.del5-IO-1997.

12 - Doementos que comprovem a erperiència mhima 
correspondente a Pés (3) anos que o casal desenvcNeu na 
agrici^hra. nos termos do farãgrafo ÜnkOL do Art 1*. da Lei 
161IS/2016

13 - Oeclarã(ão de que o casal não loi beneficiado ant^ 
ncrmenie cem o programa de reforma agrária nacdnal ou 
dr planos púbácos de votoiiração dos recursos lusddrios dOS 
estados membros.

14 - Oeclaráçáo de que o casal não percebe reniRmentos 
<r«nsais superioces a três 13) satácios mínimos

O não comparec mento no prato estquladoi sem justificati
va. poderá acarretar na desclassificação do candidato Eventuais 
recursos poderão ser apresentados no prato 10 dias. a contar da 
data da pubLcação desce cornurveada fundameniando os cem 
documentos comprobaióiiov no escritório da Fundação ITESP. 
em Presdentf VerKeslau. Est-ido de São Paulo, lecaluado na 
Avenida João Pessoa. 7S0. Wa Sumaré. Presidente Venceslau 
- Eslado de Sáo Paulo- telefone (18) 3271-S999 ou (16) 3271- 
$800. das 8h as I6h. co qiuK serão analisados e aval^dos pela 
Comissão de Seleção

Comissão de Seleção dr Trabalhadores Rurais de Marabá 
Paulista

EdiUl 9^016 Fonaru Itesp SO/2012
Usta dos Candidatos msctiiose Convocação para Entrevista 

Têtnica e Entrega de Oocumemos
lbta ICnádti IRG lOq IIF 1
(7<a ItbJotUxrbSftt lãtSSN&SI ISP IFR 1

Comunkado
Expediente; Processo liesó 1323/2003
Interessado Fundação Itesp
Assunto. Edna) 3/2016 - Divulga a Lbta dos Canddatos 

Inscritos no processo seletivo para a obtenção de lotes vagos ou 
que v.i9arrffl localcados no Muncipio de Sandoi-alinai Estado 
de São Paulo e convoca para a rearsaçáo de entrevista técnica 
e envega de documentos

0 Ptesidcrite da Comissão dc Seleção de Trabaif^cees 
lójiaisdoMunícipiodeSandcvaãna -EstádodeSãoPauloi torna 
pública a lísta dos canddatos inscritos no pnxesso seletivo 
para a obtenção de kites vagos ou que vagatrm localcados no 
Munkipio de Sandovalina. Estado de Sáo Pauto e convoco para 
a realcação de entrevista tec/ika e entrega de documentos, de 
xerdo com os critérios de seleção definidos pela Comhsão do 
tefrrido Município

Os candidatos abaiio relacionados deverão compoixer 
juntanvteiCr com os membros da composição lamilix citados no 
cadastra no posto de apeá) da Fundação instituto de Teiras do 
Estado de Sáo Paulo *Josê Gemes da Siha* • ITESP. localiudo 
na Av Prefeito João Borges Frias 43$. Centra Sandovalina - 
Estado de São Paulo -telefone (18) 3282- 1045.3787- 1178. no 
seguinse dia e tsoráriov. T 4 de seirmbto de 2 OT 6. no Wa>o das 
8/i ás I6h. munidos dos seguintes documentos crighais e les- 
pmtivas cópias reprogiaFicav conforme inJcrmaçórs prestadas 
na efel/raçáo do cadastio. para realização de entrevista Técnica

1 - Cédiia de Identidade (RC) e comprovante de insenção 
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do casal:

2 - Escritura Publica de Emancípaçãa la«rada no Tabelião 
de Notas e drvid.imente averbada no Registro Civil respectreo. 
ou realçada por meio judicial conforme o casa

3 - Certidão de Casamenta Eleclaração de União Estável se 
for 0 caso. cu Certidão de Nastatiento. caso não sejam cavsdos.

4 ■ Cerddão de nascimento das dependentes kgacs e 
demão membros que cempóem a força de trabalha inclusive 
cédula de Identidade (RGI e comprovante de inscrição no 
Cadastio de FVssoas Fis<as (CPF) dos membros da família. 
ma«tts de dezono (18) anos. que compõem a fcuça de irabalho.

5 • Atestado de antxedenies crimnaó. eipeÃdo pelo órgão 
ccmpeiente. do casal, dos dependentes legais c demas mem
bros da lamiba. maiom de dezoco (18) anov que componham 
a força de uabalho.

6 - Carteiras de Trabaho do casal (páginas que contenham 
tegnoo de contrato de trabalho).

7 • Certidão de que o casal não e pioprietxia COtisia. Xio- 
nesta ou sócio de atividade comercial obtida na Junta Ccmeicíal 
do Estado dc São Paulo - lUCESP.

6 • Declaração de que 0 casal não nerce função public a. rm 
órgãos da adminfStraçáo durta. autarquias, fundações, ou tm 
órgãos paraesUtais civis ou militares, ou que esteja investido tm 
aCTibi^óes para-Focais da adminncração púbka federal, esia- 
dual oo music^il obtda nas repan^óes púbkas muníoparç 
estaduais e ledetais.

9 ' Eitiato de Inlormaçòcs Prevldencjárias junto oo Cadas
tro Nacional de informaçóès Sxias - CNitl do casal obtido 
jinto ao INSS.

10 - Certidão obtida no Cartorio de Registro de imóveh. do 
casal, ou de forma individual caso sejam proprietários de móvel 
rural ou declaração, do casal ou dr íornia individual caso não 
sejam proprietãtas de imóvel rural.

11 - Dxumenio que comprove a resiiieKij tJo casal há 
pelo menos dois (2) anes na regiãa conlorme dispõe o Decreto 
3S8$2.detS-1Dl992.

12 - Documentos que ccmptovem a rxperiênoa que O 
casat deseeivoévrsi rst agricultura, diranir o periodo minVno de 
trés (3) anos.

13 - Declaração de que o casal não foi beneF^iado anie- 
normente com o programa dr reforma agrária nacional ou 
de planos pubUos de valorização dos rxursoí fundiários dos 
estados membrov

14 - Declaração de que o casal náo percrbe rendimentos 
mensais stperictes a Irés (3) salaríos muiimos

O náo comparecimento na data e hnrario x<ma estipuLida 
sem fisiifrcairva. rtsultara na desclassiftcação do candclatõ 
li-rntuais recursos poderão ser apresentados no praZO dez (10) 
dias. a contar da tlita dá publeação deste edital fundunentan- 
do-os com documentos comprobatórios. no escritCeío da Furvda- 
Ção ITESP. em Teodoro Sompaia Estada de Sáo Paula localizado 
na Rua lUacdo fogaroUt. 421.Vi(a São Paulo. TtorScroSampaio 
-Estado de São Pauk) -teírlone (18) 3782- 1(M6. 3282- 1178. 
das 8h às I6h. os quais serão analisados e .avaliados pela 
Comnsão de Seleção

Comissão de Seleção de Trobahadores Rurais de Sando
valina

Edital 3/2016 - Usta dos Candidatos insaitos no processo 
leteiivo para obtenção de lotes vagos ou que vagarem no rrjni- 
opio de Sundovalna
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FUNDACAO CtNTRO DE ATfnDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AQ ADOlESCEriTE

Portaria Administrativa-837. de 31-8-2DI6 
A Presidente da Fundsç.ão Centro de Atendenento Socíoe- 

ducatn-o ao Ado/esernte - furdação CASA SR
Considerando a ènpluntaçáo do Chamamento Público 

pxa seleção de Q/gansação da Sociedade CM para a Gestão 
Compartilhada de Centros dc intemação como pcevato t\a ui 
13 019/14 oltivadapela Lei 13 204/1$. determina

Artigo I* • Constituir Comissão dr Seleção para o E6tal de 
Chamatnento Plblico 020/2016 para selecionai Organiução di 
Sociedade CM p»ra a Gesiáo Coirqortilhada do CASA ESCOLA 
RIO CIARD
lOE (ZFE>C« DE 
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Artigo 2* • Esta Ftort,yia entra em vgor na data r^ sua 
publicação

Portaria Adminittrativa-836. de 30 8 2016
A Presidente da Fundação Cenvo de Atendimento Socioe

ducativo ao Adolescente - Fundação CASA-SP.
Consderundo a formalização do Termo de Coijboração do 

Edital de Chamanwnio Públko para a Gestão Companiliuda 
como previsto na Lei 13019/14 alterai peta lei 13 204/1$. 
delermiru

Artgo I*- ConstiMir a Comissão de Monitoramcvitoe Ava
liação paru 0 Edital de Chamamento Púbko Ot3/7C16 Gestão 
Compartilhada do Centro de Atendimento ao Adolescente - 
CASATAQUARiTIliGA
*0.1 LdUCilúNlC/GA FÉ
RüoMrofofnrmtn ftvtrd-lMck* TCFCSt
h^ooEdtltb Onxrti & íhia Dn«<6OAt0 39TO>
lâsvnUmfrliVin ÊnofiaAhmrcw «$66

Artigo 2* • São .itrróuiçòes da Comissão’
a) xorrpanhx as prestações de contas mensais enviadas 

peiu Organização da Socieilade CM a parte dorelutorio mensal 
dr aprovação do gesice r análse do analsia da prestação.

b) atorrpanha' os relatórios da prestação de centas que 
aprovam a prestação ou solkitam justiFicaivav revisões ou 
glosas.

<) xompanbor junto a Organização da Sociedade Civil o 
cumprimento das metas estabelecidas com indicasom claros.

d) nas parcettus com vigência supeiior a t ano. a admi
nistração pública irulizará. sempre que possível pesquisa de 
satisfação cem os beneficiários do plano de tr,tbalho e utili
zará os resultados como subsidio na aval-ação da parcena 
celebrada e do cumprúnenio dos o^tivos pactuados, bem 
cemo na reoríentação r na ajuste das rnrlus e abvidades 
defirwdas.

e) elaborai Relatcrio lécnKO trimcsval anaíis.vido o peei- 
odo contemplando ínlormoções sobre os valores transferidos 
atendrnentos realçados, problemas deixiodos com preposta 
dc superação e avaliação ^ ação deserrvclvida

Artigo 3* • Esta Portaria entrxá em vigor a porbr da daU 
da publicação

(Republicada por ter apresentado írKorreçóes)
Despxbos do Corregedor, de 31-8-2D16 
Piocesso Admínistrabva OftCiplmat n 226(yt6 
Prxessados (as) R R A - RE. 41.7464 
Deliberação
DrMmente notificado cm 29-07-2016 (fh. 48). o Proces

sado náo apresentou Delesa Freviai no enionta em 1$ 08-30:6. 
enviou rm um e-mail a Conegedevia Geral |fls 49)

E>everã o secretariado providenciar oudéncia para aiquírl- 
ção do prwessado e oitiva das testemimhas

Eknt da Sáva Nimes. Wanderley Vieira e A-jrea F i3e Souza 
AguLv

Prxesso Administrativo Disciplinar n. 07S4/t6 
Piwessadoslasl PCS -RE 42619-2.IOP-RE 32 69S-1. 

L P - RE 34 761-9. R PC - Rf 32997-6 e V7P - RE 32 236-2 
Advisgados Paulo Sergo CarrrKí - OAS^V n 7$ 724 e José 

lui: Requen.1 - OAB/SP n 63 097 
Oelbctaçáo
Sem mais requisites a serem cumpridos. EKCERRQ a lose 

kistrutáia deste Pnxesso
INTIMO os seividotes ora processados nos tetnios do ari>go 

26. lia Portaria Ncrmativa 2S3/13. para. querenda apresentarem 
Aleg.içces Finais no prazo imprcrrogãvel de 07 das 

Pixesso Admnísoativo Disciplinar n 230$rt6 
interessado (a): £ C L - RE. 241$3 2 
Deliberação
RECE80 a Defesa Prévia dr Ils6&’74 dos autos.
O alegado ccnhinde-se <cm o mérito e serã ociorfunomente 

apiKiado
INDEFERIDO 0 rol de testemunhas aptesmLidos as lis 72. 

vHlo que a prova A» matéria tratada nos autos e eidusívamenie 
documental e náo foram alegadas quaisquer das hipóteses pre- 
visios no S 3* do anigo 24 da Pertofia Ncrmativa n 2S312013 
da Fundação CASA

Ponanio. nos imnos do i 2‘ do anigo 74 <fa Portar^ flor- 
matera 2S3/2013. apresente o servkSv Pixessado se desejar. 
Alegações Fnxs rm 07 dias. conlorme artigo 26 da Ponoria 
Normativa 2$3r7013 da Fgndação CASA

Processo Admiiwstrati-io Dísciplnx n. 7C37/I6 
Interessado(al GLC.-RE 24627-0 
Adt-ogados PjuioScrgioCarenci-OAB/SPn 7S224elose 

Lu'Z Rrquena - Oa8.$P n 63 097 
Deliberação

Recebo a Defesa Preria de Rs 27/32 dos autos 
O alegado tonlunde-se com oménio e será oportunamente 

aprecodo
INDEFIRO a produção óf prova testemunhai visto que a 

prova du matena ua*adu nos autos e cKluwa/rente docu
mental e não (oram a'egadas quaisquer das hipóteses prrchtas 
no $ 3* iFo anigo 24 da Portaria Normativa n 393/2013 da 
Fundação CASA

Regularize a Defesa suJ representação prxessual. em 03 
di.tSi apresentado o orignal do documento de representação 

Ouunio a alegação de que consta (altas injustificadav 
na Pcrlxía de instauração do presente PAD. trata-se de erro 
material sendo que as faNas nao serão considerados piara 
eleitos de possé/rl sançáa somente os avasos uprescniadõs 
pelo processado

Assim. consic<erando que a prova da materU tratada 
nos autos e exclusivamente documental nos termos do E 
2" do artigo 24 da Fbrtaria Notmairva 2S3/2013. apresente 
0 seniidor Processadoi se desejar. Alegações Panais em 07 
dios. conlorme artigo 26 da f^rtaru» tiormaiívâ 293»20t3 da 
Fundação CASA

ProcessoAdministrattvoDisciptnx n 203$/16 
Interessado (al. R M R - RE 18 931-0 
Advogarkis Paulo Seigo Corenci - OAB/SP n 7S 224 e José 

luiz Requena - OABiSP n 63 C97 
Deliberação
Recebo a t)rfisa Prévia de Ds 2S/3I dos autos 
O aleg.ido conlande-\e<om o ménta e lerá epCrtunamenie 

apreciado
INDEFiRO 4 prodxão de prova testem-jnhal vhto que a 

prerva da matéria bauds nos autos é eicius>vam«nte docu 
mental c nao foram alegadas qiuivquer das hipóteses previstas 
no S r do artigo 24 da Ftortoria raormaliva n 2S3/20t3 da 
Fundação CASA

Quanto a alegação dc que consta faltas injustifKadas 
na Perixia de imiauraçao do pinenie PAD. nata-se de cno 
materul sendo que os (alias não serão consderadas p.ira 
eleitos de possVel sançáq somente os atrasos apresentados 
pelo processado

Regularize a Dele*-) siu representação ptxessual em 03 
dias apresentado o cvginal do dximento de representação 

Assn. considerando qje a prg-va da matérh» tratada 
nos autos é excJsKivamenie documental nc« temos do í 
2‘ do ailigo 24 da Ponotiu Normativa 2$3Q013. apresente 
0 senridof Prxessada se deseja*. Alegações Finais rm 07 
dias. conforme artigo 26 da Portaria FJormatíva 2S3/20I3 da 
Fundação CA$a

Processo Admmrairvo Disciprinar n 7183/16 
Interessado (a) VC 3 - RE 37 81» 2 
OeUberação
Recebo a tempestiva defesa previa lü processada, xostada 

ós folhas 4&-84
Com relação á prescrição, lendo xn visti que ó caso pode 

ser cceisderado np'obdade. a lei estabelece o prazo in'iciul 
po'a contagem a parte da demKs.)o do servidor $e apka as 
regras da Consoldoçào das Lm Trubahistas. que também 
náo estabelece prazo prescrKional Ainda que estabelxesse. o 
rmptegador veio a temx conhecimento do faia com o rnció 
da nvestgação

Indefiro pedido de suspensão processual, conforme artigo 
22 da Portana Normairvu 2S3/I3. haja vista, oue o caso em 
qsiestão rsáo se enqiMdra em nenhuma hpotese do referido 
0*1 go

Indefiro prova po^ial haja vista ()je o presmtr prxedi- 
Rtento não questiona a a-utervKidade do documersta e sim a 
vcrxidade das inlormaçoes atestados pelo mesmo

OeRro prazo para .spresentação de provas ate a data d.i 
audíarKia a ser agendada

Defito a procXiÇdo cie peova oral, dc-rendo o expediente 
agenciar dau pxa realização de audiérscia. oportiuiidadc cm 
que será reAizdo a termo o depOimrnto pessoat do processada 
bem como oitrva de testemunhas a serem anelsdas

Quanto os demais alegações estas se confundem com o 
mento e serão analisadas em mortsento oportuno 

Proenso Administrativa OiscipHnar n 2168/16 
Interessado<J.| IPS-RE 33 981-2 
DelDeraçáo
Rxebo a tempestiva defesa prévia da prxessxlq xostada 

as (olhas 4ftf$0
As alegações «cias se «orvlundpm com o ménto e serão 

analisadas cm rr.onsento oporfutsa
Náo hã que se laiar de precAisão uma veZ que não houve 

nenhum ato processual que a Fund.nçào CASA deixou de pra- 
ticat lambém não há que se falar tm pii^rtçáa pois nem a 
legislação Trabahista. nem a Lei Estadual fOU/i'g^ nem as 
darias Internas, preveem prescrição Além dlssa õ empregn 
d<y sõ torrou conéiximmto da supeseu irregularidade a partir 
de uma investigação rxente

Quanto ao alegado da apsokiu atipicídade do fato deste 
proensó adninKtrutivo dixiplinat não asvhtc razão ao proces
sada uma vez que. a citada portxia é clara e fundimentada 

Irsde^roo iei?uetimpnto do rol de lesternjnhas por tratar se 
de prova meramentr dMumcntal

PiXessoAdTúsistraÓvo Disciplinam 2179/16 
tnttiessado(a) MIS-RE 36477-0 
Deliberação
Recebo d trn^estiva Defnu Fhérta do processada tá l $ 

xostadu ás fh 48.61
Náo hã pretimínates argu'xtas na inkial ap-rsentada peVa 

servdor orKessado
Quun» as dema-s airguçõc-s do ptxessadu. confundcm-se 

com0métiioeserãoarul(sad.isem momentoopcrtms 
Indefiro orequenmentodo rol de testemunh.)s por tratx-se 

de prova rm-rumente documental
Oespaciio da Presidente, de 29-8-3016 
Rei PrwessoRVP0C98.'l6 
Int.' Divisão Regonai Vale do Paiaiba 
Ass Doação dc 01 (umal máquirv) de Ijvur tonqunho 

marca Mu3rr <or be^ e de 01 solá vermelho de da<s lugves 
'Nos termos do art 3*. caput, da Portar^ Noiraatrra 

109/2006. Autorizo a doação brm como o rKebmento de 
uma máqu nu dr lav.nr tanqunha marca Mu'kr no valor dr RS 
100.00 e um so*ã de cor vrrmetha de dois hjgaies no valor de RS 
80.00. doados pot Evandto luiz Benedito de Inus. de que iraia 
o objeto do presmtr prxessQ, a UAtSAS. vuicufado a Divisão 
Rrgion.ilValedO Purubu

Despacho da Presidente, de 29-8-2016 
Rel.Prwesso ROE 0099O6
Int.. Fundação CASA/SP ■ Dvisão Rrgíonal Oeste - Mviliu 
Ass Daaç^ de bens. 01 ventilador, marca ráoisdial 

RS173.90
‘Nos Termos do art 3*. caput, da Penaria Normati-ra 

I09>‘7006. Autorizo a doação bem como o re<i4)imento de 
um venpJadx. mxca Monoial no valw dc RS 173,90. da.«do 
por loilson Mota Garcia, de que C'ata o objeto do pcevmle 
prxrsso. ao CASA Rio Doiradoi vixulado .f Divisão Regional 
Oeste-Maiiliu

Despacho do Diretor de Divisão Regional Metropotíta 
na Campinas, de 31 -8-30f 6

Processo RMC OOSS/IS Nos termos do art r da Penona 
Normativa 304. dr 160S-20I1. aplKunda MLIlM a «mprrsa 
COTEXBRASll COMERCIO DE TEC'DOS E MALHAS LTDA. íittcrlta 
no CKPJ-MF seb 0 0S862 666.‘COO1-72. por descumpimento 
éijustificado de prazos fetadOS. dKonente do ob.eto desentn 
no Pedido de Fornecimento OCAilS. rto vaór io*at de RS A8.7a. 
a ser descontada da Nota fiscal 000007884. por xasíAo do 
seu paramento Fiincbmenio legal art 87. nciso II da Lei 
federal 8 666/93 e recprrtr/as alterações c c an 7* da PDnaiu 
Normativa 704/11
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